
                          
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

                                                                           AD5/CT Nº 07/2019                                                                                1 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato celebrado 

em 11.02.2019 entre o Tribunal de Justiça do 

Estado do Ceará e a empresa ALESSANDRO 

DE SIQUEIRA SANTOS – ME. (Processo 

Administrativo nº 8518228-

16.2022.8.06.0000). 

 

 

 

AD5/CT Nº 07/2019 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Ad-

ministrativo Governador Virgílio Távora, com sede na Avenida Ministro José Américo, Bairro 

Cambeba, Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante de-

nominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por seu Superin-

tendente da Área Administrativa, Sérgio Mendes de Oliveira Filho, e por seu Secretário de Ad-

ministração e Infraestrutura, Pedro Ítalo Sampaio Girão, e a empresa ALESSANDRO DE SI-

QUEIRA SANTOS – ME, representada neste ato por seu Representante Legal, Sr. Alessandro de 

Siqueira Santos, portador da carteira de identidade n. 5936327, SSP/PE, CPF n. 010.739.454-56, 

com endereço na Travessa Domingos Rodrigues, n° 205, Bairro Nossa Senhora da Penha, Serra 

Talhada, Pernambuco, inscrita no CNPJ sob o número 12.839.383/0001-75, daqui por diante 

simplesmente denominada CONTRATADA, resolvem celebrar TERMO ADITIVO com base nas 

seguintes cláusulas: 

 

Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal 

 

Fundamenta-se o presente Instrumento: 

a) na manifestação da CONTRATADA, datada de 31.10.2022; 

b) nas informações constantes do Processo acima epigrafado, e na autorização do Se-

cretário de Administração e Infraestrutura do TJCE, através do Memorando n° 060/2023/SEADI; 

c) nas disposições contidas no art. 57, inciso II, cc art. 65, II, b, da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações; 

d) no Parecer da Consultoria Jurídica da Presidência, de 09/02/2023, devidamente 

aprovado pelo Exmo. Sr. Presidente do TJCE. 

 

Cláusula Segunda – Do Objeto 

 

Constitui objeto deste Termo prorrogar por 12 (doze) meses, a partir de 11.02.2023 até 

11.02.2024, o contrato cujo objeto refere-se à contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço continuado de controle sanitário integrado de vetores e pragas 

urbanas englobando: desinsetização, desratização e descupinização, nas áreas internas e 
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externas das unidades do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - (TJCE) localizadas na 

capital e interior do Estado com fornecimento de material (Lote 4). 

 

Cláusula Terceira – Do Reajuste 

 

Ainda por este aditivo, fica reajustado o contrato em 6,470020%, calculado pela 

variação do IPCA no período de novembro de 2021 a outubro de 2022, passando o valor global 

do contrato de R$ 252.570,42 (duzentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e setenta reais e 

quarenta e dois centavos), para os atuais a R$ 268.911,78 (duzentos e sessenta e oito mil, 

novecentos e onze reais e setenta e oito centavos), conforme tabela constante do anexo único 

deste instrumento.  

 

Cláusula Quarta– Da Ratificação 

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato original que não colidi-

rem com as cláusulas ajustadas no presente Termo. 

 

E, por acharem os partícipes de perfeito acordo com as condições e cláusulas sobreci-

tadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, devendo seu ex-

trato ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 

 

Fortaleza/CE, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

SÉRGIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO 

SUPERINTENDENTE DA ÁREA ADMINISTRATIVA DO TJCE 

 

 

 

PEDRO ÍTALO SAMPAIO GIRÃO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TJCE 

 

 

 

ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 

REP. COMERCIAL DA EMPRESA ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS 

– ME. 

 

 

TESTEMUNHAS:    _____________________________     ______________________________ 
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